
Regulamento Geral “3º PASSOS SOLIDÁRIOS” 
 
1. Objetivo do Evento 
 
1.1. O 3º Passos Solidários tem como objetivo unir esporte, saúde e solidariedade em um único 
evento, criando uma experiência que vai além da corrida e da caminhada (“Evento”). Toda a 
arrecadação obtida com a venda dos kits e do patrocínio em dinheiro, abatendo-se os custos 
incorridos para a realização do Evento, serão destinados à APAE de Engenheiro Coelho/SP. 
 
1.2. O Passos Solidários é uma iniciativa da Promip Manejo Integrado de Pragas Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.256.226/0001-60, empresa sediada em Engenheiro Coelho/SP e a 3ª Edição – 
2026 será realizada em parceria com Winners Eventos (CNPJ nº 46.175.843/0001-20), ambas 
figurando como organizadoras e responsáveis pela execução do Evento, incluindo, mas sem se 
limitar, a divulgação do Evento e promoção das ações previstas neste Regulamento. 
 
1.3. O Evento conta, ainda, com o apoio da Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho, através de 
suas Secretarias e da Guarda Municipal, patrocínio de fornecedores e comerciantes locais. 
 
2. Data, Hora e Local do Evento 

• Data: Domingo, 14 de junho de 2026 
• Horário de Largada: 07h00 (sujeito a alterações conforme número de inscritos ou fatores 

externos) 
• Local: Clube São Pedro, Engenheiro Coelho – SP 
• Modalidades: Corrida 5 km | Caminhada 2,5 km 
• Percurso: Centro de Engenheiro Coelho/SP 

 
3. Das Inscrições 
 
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site www.ticketsports.com.br, no período 
de 06 de abril de 2026 a 08 de junho de 2026, ou até atingir o limite de 500 (quinhentas) vagas, o 
que ocorrer primeiro.  
 
3.2. A composição do kit será diferenciada de acordo com a modalidade escolhida pelo atleta, 
sendo que o KIT CORRIDA será composto pela camiseta, número de peito e alfinetes, chip de 
cronometragem e sacochila e o KIT CAMINHADA será composto pela camiseta e sacochila. 
 
3.3. O valor da inscrição individual será de R$ 80,00 (oitenta reais) e o valor da inscrição coletiva 
(grupo de 30 ou mais atletas) será de R$ 70,00 (setenta reais) por atleta, acrescido das taxas 
administrativas do site www.ticketsports.com.br, que correrão por conta do participante. 
 
3.4. Importante: Não haverá diferença no valor da inscrição entre corrida e caminhada em razão 
do caráter solidário do Evento. 
 

http://www.ticketsports.com.br/


3.5. A participação de atletas menores de 18 (dezoito) anos somente será permitida mediante 
autorização expressa e assinada por pai, mãe ou responsável legal, acompanhada de cópia de 
documento de identificação do responsável.  
 
3.5.1. O responsável deverá acompanhar o menor durante todo o Evento, assumindo 
integralmente qualquer responsabilidade decorrente da participação. 
 
3.5.2. A organização do evento não se responsabilizará por quaisquer ocorrências envolvendo 
menores de idade. 
 
3.6. A inscrição é pessoal e intransferível, não havendo devolução dos valores em caso de 
desistência. 
 
3.7. Uma vez efetivada a inscrição esta não poderá ser cancelada. 
 
3.8. Todos os atletas participantes receberão medalha pós-Evento. 
 
4. Entrega de Kits 
 
4.1. A entrega dos kits será feita até 12/06/2026, em horário e local que será divulgado 
oportunamente. 
 
4.2. Excepcionalmente será permitida a retirada do Kit no dia do Evento para atletas participantes 
de outras cidades, no período de 05h30 às 06h30. A não retirada do Kit nos dias e horários 
previstos poderá ensejar a perda do direito de participação do atleta, a critério exclusivo dos 
organizadores do Evento. 
 
4.3 A retirada do kit deverá ser realizada pessoalmente pelo atleta mediante apresentação do 
comprovante de inscrição, recibo de pagamento e documento oficial com foto. Para a retirada do 
kit por terceira pessoa, além dos documentos aqui exigidos, deverá ser apresentada autorização 
assinada pelo atleta.  
 
4.4. Os Kits não retirados poderão ser doados pelos organizadores do Evento. 
 
5. Premiação 
 
5.1. Somente haverá premiação para os atletas inscritos na corrida, observando-se o seguinte: 
 

(i) Entrega de troféu para os 03 (três) primeiros colocados nas categorias feminina e 
masculina de cada uma das faixas etárias abaixo: 
o 16 a 29 anos 
o 30 a 39 anos 
o 40 a 49 anos 



o 50 a 59 anos 
o 60 a 70 anos 
o Acima de 70 anos 

 
(ii) Premiação em dinheiro no valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais) a ser concedida, 

igualmente, para as categorias masculino e feminino, conforme abaixo: 
• 1º lugar (masculino e feminino): R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
• 2º lugar (masculino e feminino): R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
• 3º lugar (masculino e feminino): R$ 100,00 (cem reais) 

5.2. A premiação em dinheiro será feita de acordo com a classificação geral do atleta em sua 
categoria (feminina ou masculina), independente da faixa etária. 
 
5.3. A premiação em dinheiro representa apenas um reconhecimento pelo esforço dos atletas 
uma vez que o objetivo do Evento é solidário. 

 
6. Condições de Participação 
 
6.1. O atleta ao se inscrever declara: 

(i) estar em boas condições físicas e médicas para participação do Evento, isentando os 
organizadores de qualquer ocorrência que venha a sofrer em razão da sua participação; 
(ii) que desconhece a existência de qualquer problema de saúde preexistente que o 
impeça de realizar a atividade física para a qual se inscreveu; 
(iii) Estar ciente das distâncias da corrida e caminhada; 
(iv) Concordar integralmente com este Regulamento; 
(v) que o Evento tem caráter solidário em prol da APAE de Engenheiro Coelho/SP, e que 
sua participação contribui diretamente para esta causa; 
(vi) que qualquer material ou objeto que ponha em risco a segurança do evento, dos 
demais participantes e/ou das pessoas presente; 
(vi) que assume todos os riscos e responsabilidades decorrentes da sua participação. 
 

7. Direitos de Imagem 
 
7.1. Ao se inscrever o atleta autoriza, de forma gratuita, irrevogável e por prazo indeterminado: 

(i) o uso de seus dados pessoais para fins de gestão do Evento, bem como para ações de 
marketing e divulgação institucional relacionadas a ele, ainda que em anos posteriores à 
data de sua realização; e 
(ii) o uso de sua imagem e voz, captadas durante o Evento para fins de divulgação em 
mídias impressas, digitais, audiovisuais e redes sociais, durante e após o Evento.  
 

7.2. O uso dos dados, imagem e voz do atleta será restrito às finalidades institucionais e 
promocionais do Evento, respeitando a legislação vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 
 



8. Suspensão ou Cancelamento do Evento 
 
8.1. O Evento poderá ser suspenso ou cancelado a qualquer tempo, mediante comunicação 
prévia nos canais oficiais de divulgação.  
 
8.2. Em caso de impossibilidade de realização do Evento no dia e horário previstos em razão da 
ocorrência de caso fortuito e força maior, nova data será programada. 
 
8.3. Em caso de suspensão ou cancelamento do Evento a critério exclusivo dos organizadores, o 
valor da inscrição será reembolsado, exceto as taxas administrativas do site. 
 
8.4. Em caso de fatores externos que impossibilite a realização do Evento e não sendo possível o 
seu reagendamento sem que isto implique em custos adicionais, o valor da inscrição não será 
devolvido, sendo destinado à APAE. 
 
9. Disposições Gerais 
 
9.1. A segurança dos atletas será garantida com apoio dos órgãos competentes. 
 
9.2. Durante toda a realização do Evento haverá uma ambulância no local e profissionais 
adequados para atendimento das emergências. 
 
9.3. A fim de garantir a segurança dos atletas participantes, cada um dos inscritos fará jus a um 
seguro individual para emergências. As informações sobre a cobertura e seguradora serão 
disponibilizadas oportunamente. 
 
9.3.1. A organização se responsabiliza apenas pelos participantes inscritos. 
 
9.3.2. Somente os inscritos terão acesso ao kit, apoio da equipe e benefícios do Evento. 
 
9.3.3. Quem optar por acompanhar ou realizar o percurso sem inscrição participa de forma 
espontânea, sem vínculo com a organização. 
 
9.4. Reclamações sobre resultados devem ser feitas por escrito até 30 minutos após a sua 
divulgação oficial. 
 
9.5. Custos de transporte, hospedagem e alimentação são de responsabilidade exclusiva do 
atleta participante. 
 
9.6. É proibido a utilização de materiais publicitários, promocional ou político pelos atletas e/ou 
equipe técnica/suporte que o acompanha durante a realização do Evento. 
 



9.7. A utilização da camiseta é obrigatória para todos os atletas. Para os inscritos na corrida, a 
utilização do número de participação também é obrigatória. 
 
9.8. Em caso de participação de equipes de corrida, o suporte técnico e apoio destes atletas 
deverá respeitar as orientações dos organizadores do Evento, sendo que a estruturas de apoio 
deverão ser montadas nos locais indicados pelos organizadores do Evento. 
 
9.9. O Regulamento poderá ser alterado pela organização a qualquer tempo, sendo as alterações 
comunicadas através dos canais oficiais de divulgação do Evento. 
 
9.10. Quaisquer dúvidas ou questões não previstas neste Regulamento serão resolvidas pela 
organização do Evento. 
 
9.11. O descumprimento de qualquer uma das disposições deste Regulamento ensejará na 
desclassificação do atleta. 
 
9.12. Fica eleito o foro de Arthur Nogueira/SP como competente para dirimir qualquer dúvida a 
respeito do presente Regulamento. 


